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DeCRETO LEGISLATIVO N.o001197 de 07 de Janeiro de 1997.

Fixa a remuneração do Prefeito Municipal e
Vice-Prefeito para a Legislaturade 1997 a 2000.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUZlNÓPOLlS, Estado do Tocantins, no uso de
suas prerrogativas legais e constitucionaisaprovou e eu, Vereador Edinaldo Rodriguesda
Silva, Presidente desta Casa de Leis, promulgo o seguinteDecreto Legislativo:

Considerando o que determina a ConstituiçãoFederal, art. 29, V;

Considerando o Decreto Legislativo nO01/92, de 04 de dezembro de 1992, da
cãmara Municipalde Tocantinópolis;

Considerando que embora a legislaçao estabeleça que só se pode estabelecer
remuneração do Prefeito Municipal e Vice-Prefeito numa legislatura para vigorar na
seguinte, mas em razão de ser o primeiro mandato deste legislativo e em razão dqs_
recursos previstos serem escassos e observando o limite da refertda legislaçao do
MUnlcfpioque originouo de Luzinópolis(Tocantinópolis);

Considerando orientaçãodo Tribunal de Contas do Estado do Tocantins.

DECRETA

Art. 1a - O subsIdio mensal do Prefeito Municipal de Luzinópolis, Estado do
Tocantins, para a Legislatura de 1997 a 2000 é fixado em R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentosreais).

Art. r -A verba de represent~~ do Prefeito Municipal e do Vice-Prefeito é
fixada em R$ 1.500,00 (um mil i quinhentosreais).

Art. 3° - Fica autorizado a correção monetária dos artigos acima mencionados
pela UFIR ou outro indexadorque venha a substitul-la, no dia 1° de janeiro de cada ano.

Art. 40 _Este Decreto Legislativoentrará em vigor no dia 1°do mês de janeiro de
19.97.

CÂMARA MUNICIPAL DE LUZlNÓPOLIS, aos 07 dias do mês de janeiro de
1997.
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{Jdnaldo Oodtigue,s da .&lva
presidepte

Vereador Ednaldo Rodrigues da Silva
Presidente da Câmara Municipal
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DECRETO LEGISLATIVO N.o001197 de 07 de Janeiro de 1997.

Fixa a remuneração do Prefeito' Municipal e
Vice-Prefeito para a Legislaturade 1997 a 2000.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LUZlNÓPOLlS, Estado do Tocantins, no uso de
suas prerrogatiVaslegais e constitucionaisaprovou e eu, Vereador Edinaldo Rodriguesda
Silva, Presidente desta Casa de Leis, promulgo o seguinteOecreto Legislativo:

Considerando o que determina a ConstituiçãoFederal, art. 29, V;

Considerando o Decreto LegislatiVono 01/92, de 04 de dezembro de 1992, da
Câmara Municipalde Tocantinópolis;

Considerando que embora a legislação estabeleça que só se pode estabelecer
remuneração do Prefeito Municipal e Vice-Prefeito numa legislatura para vigorar na
seguinte, mas em razão de ser o primeiro mandato deste legislativo e em razão dos
recursos previstos serem escassos e observando o limite da referida legislação' do
Municrpioque originouo de Luzinópolis(Tocantinópolis);

Considerando orientaçãodo Tribunal de Contas do Estado do Tocantins.

DECRETA

Art. 10 _ O subsrdio mensal do Prefeito Municipal de Luzinópolis, Estado do
Tocantins, para a Legislatura_de 1997 a 2000 é fixado em R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentosreais). ' " •
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. Art. 20 _ A verba de repre~.o do PrefeitOMunicipal e do Vice-Prefeito é
fixada em RS 1.500,00 (um mil i quinhentosnTais).

Art. 30 _ Fica autorizado a correção monetária dos artigos acima mencionados
pela UFIR ou outro indexadorque venha a substituf-ta, no dia 10 de janeiro de cada ano.

Art. 40 _ Este Decreto Legislativoentrará em vigor no dia 10 do mês de janeiro de
1997.

CÃMARA MUNICIPAL DE LUZlNÓPOLlS, aos 07 dias do mês de janeiro de
1997.

Vereador Ednaldo Rodrigues da Silva
Presld8l.te da Câmara Municipal


